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PLANO DE AÇÃO 

 

Código do plano de ação: 07208420200002-005635 

 

Ente recebedor: 51.405.231/0001-16 - MUNICIPIO DE MARIAPOLIS 

 

Início de vigência: 16/10/2020 

 

Término de vigência: 31/12/2020 

 

Órgão repassador: Ministério do Turismo 

 

Programa: MTur/Secult – Aldir Blanc – Municípios 

 

Fundo repassador: 37.930.861/0001-89 - FUNDO NACIONAL DA CULTURA 

 

Diagnóstico/Justificativa: Recebimento de recursos financeiros, conforme previsão da 

Lei nº 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc). 

 

Objetivos a serem alcançados: Apoio financeiro aos artistas, valorização e 

desenvolvimento do setor cultural do município de Mariápolis/SP. 

 

Aplicação dos recursos: R$ 47.776,83 

 

Dados bancários: Banco do Brasil – Conta nº 7180-3 – Agência 6928-0 (Mariápolis/SP) 

 

Meta 1: Inciso III, do artigo 2º da Lei nº 14.017/2020. 

Descrição: Lançar editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços 

vinculados ao setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, 

de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades 

de economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de 

manifestações culturais, bem como à realização de atividades artísticas e culturais que 

possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e 

outras plataformas digitais ou ainda no sistema drive in. É importante ressaltar que a 

aquisição de bens e serviços será destinada ao público alvo da Lei Aldir Blanc e não à 

administração pública. 

Ação 1: Inciso III, do artigo 2º da Lei nº 14.017/2020. 

Descrição: Lançar editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços 

vinculados ao setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, 
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de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades 

de economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de 

manifestações culturais, bem como à realização de atividades artísticas e culturais que 

possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e 

outras plataformas digitais ou ainda no sistema drive in. É importante ressaltar que a 

aquisição de bens e serviços será destinada ao público alvo da Lei Aldir Blanc e não à 

administração pública. 

 

Itens de despesa cadastrados: 

 

Código Natureza de despesa Tipo de despesa Valor (R$) 

333039 OUTROS 

SERVICOS DE 

TERCEIROS-

PESSOA JURIDICA 

Custeio 37.776,83 

333036 OUTROS 

SERVICOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA FISICA 

Custeio 10.000,00 

 

 

Plano de ação aprovado em 23/10/2020. 

 

 


